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Que falta nos faz Werneck 
Vianna nessa crise 
existencial do Supremo

Numa hora como essa, de crise existencial do Supremo Tribu-
nal Federal (STF), que falta nos faz as análises do sociólogo Luiz 
Werneck Vianna, que estudou o papel da Justiça Federal na ma-
nutenção da nossa integridade territorial e na formação do Estado 
brasileiro. Sua morte completará dois anos amanhã. Intérprete do 
Brasil contemporâneo, foi quem melhor compreendeu a “judiciali-
zação” da nossa política, que vive um momento institucionalmen-
te grave: o caso Master está volatilizando a credibilidade da Corte 
e já provoca grave crise de confiança entre seus integrantes, sem 
nenhum sinal de que o conflito se resolva a curto prazo, nos mar-
cos do que seria a normalidade institucional da Corte.

Em depoimento ao Centro de Pesquisa e Documentação de His-
tória Contemporânea (CPDOC) da Fundação Getulio Vargas, em 
2012, Werneck capturou o espírito dos constituintes em relação 
ao Supremo: “E o que faz o legislador em Constituinte? Naquela 
de 1988. Ele é um intérprete, ele é um leitor da História do Brasil, 
muito agudo, muito fino. O que ele faz? Ele recusa essa história? 
Não! Ele não recusa essa história porque, inclusive, ele não é fru-
to de uma revolução, não é? Ele é fruto de uma transição política. 
O que ele faz? Lendo tudo isso, ele concorda com uma tese capi-
tal da nossa formação que foi: ‘Não temos sociedade para fazer-
mos grandes mudanças’. Precisamos que a pedagogia e a ética ve-
nham de cima. Virá de onde? Virá do direito e dessas instituições, 
que nós vamos criar agora, em 1988. Quer dizer, há um elemen-
to de continuidade aí ou há um elemento de descontinuidade do 
qual as marcas autoritárias vão ser erradicadas, mas essa prece-
dência do público sobre o privado continua.”

Na Constituinte, grupos de empresários entendiam o moderno 
como a privatização do mundo; enquanto setores do sindicalismo, 
dos movimentos sociais e das instituições da sociedade civil, ao 
longo das lutas contra o autoritarismo, entendiam a modernidade 
como a democratização da esfera pública. A promessa era a recusa 
ao corporativismo, o empenho no fortalecimento das instituições 
da democracia representativa, o desenvolvimento do promissor 
embrião da democracia participativa que se desenvolvia, a insti-
tuição de nexos fecundos entre essas duas, a regulação democrá-
tica de sua vida interna e o envolvimento vivo e concreto com os 
movimentos sociais e suas associações nos processos decisórios.

Para Werneck, a história da modernização no Brasil, aliada à 
lógica privatista, era a negação do sistema da representação po-
lítica e dos partidos políticos pela convivência corporativista. Ao 
movimento democrático e popular organizado caberia a combi-
nação entre representação clássica e a democracia participativa de 
massas. A política social, o pluralismo político e a cidadania ple-
na e livre seriam fundamentais nesse processo. O que deu errado?

Não existe resposta simples. Estamos na iminência de uma cri-
se institucional muito grave, dessa vez protagonizada por quem 
deveria evitá-la. O retorno dos ministros à Praça dos Três Poderes 
não teve a liturgia dos recomeços, mas a continuidade da crise que 
antecedeu o carnaval. O Supremo volta ao trabalho com a sensa-
ção de que já não controla o próprio enredo. A crise não é apenas 
externa, com Planalto e Congresso já no embalo das campanhas 
eleitorais; é interna, de corredor, de confiança quebrada. Quando 
uma Corte constitucional perde o chão, a toga vira tapete mágico.

No fundo, o caso Master é um exemplo de “precedência do públi-
co sobre o privado”. A promessa de 1988 foi civilizar o poder, submeter 
interesses privados à publicidade, impessoalidade e responsabilidade. 
Mas o escândalo expôs o oposto: relações opacas, suspeitas de promis-
cuidade, cifras astronômicas, inexplicáveis, apesar das justificativas 
protocolares. E uma reação corporativa de autodefesa, contra os ór-
gãos controladores, em que o heterodoxo inquérito das “Fake News” 
foi exumado. Já não está sendo usado para defender a democracia.

Acima das suspeitas

No clássico do cinema italiano “Indagine su un cittadino al di 
sopra di ogni sospetto” (Investigação Sobre um Cidadão Acima de 
Qualquer Suspeita), do diretor Elio Petri, estrelado por Gian Ma-
ria Volonté e Florinda Bolkan (Bulcão), como Augusta Terzi, um 
inspetor do alto escalão da polícia italiana, com reputação ilibada, 
fama de incorruptível, mas reacionário, mata sua amante. Resolve 
pagar para ver se a polícia irá acusá-lo e, por isso, como em Crime 
e Castigo, de Fiódor Dostoiévski, vai plantando pistas óbvias que 
o identificam como o assassino, ao mesmo tempo em que vê os 
colegas ignorando-as, intencionalmente ou não.

Voltemos ao caso Master. Não é casual que, em vez de discu-
tir o mérito do problema, a conversa interna no Supremo (vaza-
da, gravada ou reconstituída) tenha derivado para a guerra contra 
quem investiga, contra quem notícia, contra quem “ousa” tocar no 
clube de futebol. É “judicialização” da própria crise do Judiciário: 
pedidos, ofícios, operações, rastreamentos, apurações paralelas, 
com o uso de instrumentos excepcionais para blindar os integran-
tes da Corte, em lugar da transparência, do rito e do contraditório. 
E o improviso retaliatório.

O ambiente externo é o pior possível, exatamente por causa da 
“judicialização da política”. O presidente Luiz Inácio Lula da Silva 
mantém distância regulamentar da PF; na Câmara, agitam-se as 
CPIs, que ninguém sabe como terminam. O Senado, por ora, não 
quer saber de impeachment. Ninguém aparece para apagar o fo-
go. O mais grave é a crise de autoridade moral: o Supremo pode 
continuar decidindo, porém, com menos crédito social; seus limi-
tes são cada vez mais opacos e sinuosos.

Ou seja, deu errado quando a promessa de “pedagogia e ética vin-
das de cima” se transformou em tutela sem controle. Quando a judi-
cialização foi capturada por uma cultura de corporação. A moderni-
zação avançou por meio de vínculos pessoais, mercados de influência 
e portas giratórias; e a política representativa foi substituída por tribu-
nais, corporações e moralismos de ocasião. É uma crise existencial.

NAS ENTRELINHAS
Por Luiz Carlos Azedo 

A 
quatro dias da oitiva do 
banqueiro Daniel Vorca-
ro, dono do Banco Master, 
à Comissão Parlamentar 

Mista de Inquérito (CPMI) do INSS, 
o ministro André Mendonça, do Su-
premo Tribunal Federal (STF), de-
cidiu que o empresário não é obri-
gado a comparecer e prestar depoi-
mento aos parlamentares. A deci-
são, que saiu na noite de ontem, tor-
nou facultativa a ida de Vorcaro ao 
Parlamento, mesmo com seu prévio 
comprometimento em depor.

Na decisão, o magistrado — 
que é relator do caso no Supremo 
— negou um pedido do presiden-
te da comissão, senador Carlos 
Viana (Podemos-MG), para que 
o banqueiro pudesse ir ao Con-
gresso por meio de uma aeronave 
particular. Apesar da instabilida-
de causada pela decisão do minis-
tro, Viana disse que a ida de Vor-
caro está confirmada.

“Esse é e sempre será o compro-
misso desta CPMI. Na próxima se-
gunda-feira, a oitiva será conduzida 
com firmeza, profundidade técni-
ca e absoluta transparência. O Bra-
sil espera respostas, e é exatamen-
te isso que esta comissão buscará: 
esclarecer fatos, identificar respon-
sabilidades e dar voz àqueles que 
foram prejudicados”, disse Viana.

Viana também informou que 
solicitou ao ministro André Men-
donça, a devolução, à comissão, 
de documentos relacionados às 
quebras de sigilo bancário, fiscal 
e telefônico de Vorcaro. Segundo 
ele, esses elementos são conside-
rados fundamentais para a conso-
lidação das provas e para o avan-
ço do relatório final.

A oitiva de Daniel Vorcaro na 
CPMI do INSS, remarcada para a 
próxima segunda-feira, expôs uma 
“competição” entre a comissão e 
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A CPMI seguirá 
com firmeza, 
responsabilidade 
e celeridade, 
colocando a verdade 
acima de qualquer 
disputa política, e 
a justiça acima de 
qualquer interesse 
circunstancial”

Senador Carlos Viana 
(Podemos-MG), presidente 

da CPMI do INSS

Ida de Vorcaro à CPMI é facultativa, diz STF

outros colegiados do Parlamento 
que também anseiam por ouvir o 
banqueiro. A antecipação do de-
poimento transformou o Senado 
Federal em palco de uma disputa 
por protagonismo entre comissões.

Presidente da CPMI, o senador 
Carlos Viana (Podemos-MG) afir-
mou que “a CPMI seguirá com fir-
meza, responsabilidade e celerida-
de, colocando a verdade acima de 
qualquer disputa política, e a justi-
ça acima de qualquer interesse cir-
cunstancial”, afirmou.

A antecipação, no entanto, abriu 
um embate com a Comissão de 
Assuntos Econômicos do Senado 
(CAE), que havia agendado para 
o dia 24 outro depoimento de Vor-
caro. Integrantes da comissão ava-
liam que a mudança esvaziou sim-
bolicamente a iniciativa da CAE. 
O presidente da comissão, sena-
dor Renan Calheiros (MDB-AL), 

discorda. Para ele, não haverá pre-
juízo aos trabalhos do colegiado, 
pois a atuação da comissão é per-
manente na fiscalização do Siste-
ma Financeiro Nacional.

Além da CPMI do INSS e da ini-
ciativa da CAE, a CPI do Crime Or-
ganizado também manifestou inte-
resse na oitiva do banqueiro, am-
pliando a disputa em torno do de-
poimento.

Depoimento decisivo

Relator da CPMI do INSS, o de-
putado Alfredo Gaspar (União-AL) 
sustenta que a convocação de Vor-
caro é central para esclarecer o que 
classifica como um “roubo bilioná-
rio” a aposentados e pensionistas. 
Ele afirmou que a comissão vai in-
sistir na convocação de todos os 
investigados considerados estra-
tégicos e criticou decisões judiciais 

que, segundo ele, têm dificultado o 
andamento das oitivas.

“Nós vamos ouvi-lo, como va-
mos ouvir todos aqueles que têm 
responsabilidade com o fato que 
está sendo investigado”, decla-
rou. Gaspar também mencio-
nou o uso recorrente de ates-
tados médicos e habeas corpus 
para adiar depoimentos, o que, 
na avaliação dele, comprome-
te o cronograma dos trabalhos.

A CPMI apura possíveis irregu-
laridades em acordos de coopera-
ção técnica firmados para oferta de 
crédito consignado a beneficiários 
do INSS. Processo administrativo 
do instituto apontou que o Banco 
Master deixou de apresentar cen-
tenas de milhares de documentos 
comprobatórios de contratos. O 
Ministério Público Federal e o pró-
prio INSS também investigam a re-
gularidade das operações.

PODER

Mendonça dá à PF amplo
acesso às provas do Master
Novo relator também reduziu grau de sigilo imposto às investigações por Dias Toffoli

O 
relator da investigação do 
Banco Master no Supremo 
Tribunal Federal (STF), 
ministro André Mendon-

ça, ampliou, ontem, o acesso da 
Polícia Federal às provas colhidas 
pela corporação. Ele determinou 
a retomada do “fluxo ordinário” 
de ações de perícia e depoimentos 
nas apurações e reduziu o grau de 
sigilo imposto no caso. Na prática, 
a decisão reverte as ordens do an-
tigo relator, ministro Dias Toffoli, 
que havia escolhido a Procurado-
ria-Geral da República (PGR) co-
mo a guardiã do material. 

Mendonça autorizou que a pe-
rícia em cerca de 100 aparelhos 
eletrônicos apreendidos seja feita 
sem restrições. Ele alterou o nível 
de sigilo do caso. Anteriormente, 
a investigação estava submetida 
ao grau 4, mais rigoroso. Agora, a 
classificação foi revista para grau 
3, menos exigente. 

O relator atendeu ao pedido da 
Polícia Federal pela “autorização 
para custódia, análise e extração 
de dados nos moldes institucionais 
previstos nos normativos internos 
da Polícia Federal.” 

“A adoção do fluxo ordinário 
de trabalho pericial da Instituição, 
bem como a realização de diligên-
cias ordinárias que se façam even-
tualmente necessárias — como, 
por exemplo, a oitiva de investiga-
dos e testemunhas nas dependên-
cias da Polícia Federal —, estão au-
torizadas, desde que respeitadas a 
devida compartimentação das in-
formações e a congruência com os 
princípios da preservação do sigilo 
e da funcionalidade”, diz a decisão 
de Mendonça.

A PF calculava que levaria 20 
semanas para analisar material 
no grau de sigilo anterior. A esti-
mativa considerava um único pe-
rito trabalhando no material de 
forma exclusiva nesse período, 
conforme Toffoli havia determi-
nado. Na decisão de ontem, Men-
donça autorizou a corporação a 
ouvir investigados e testemunhas, 

Rosinei Coutinho/SCO/STF
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“A adoção do fluxo 
ordinário de trabalho 
pericial da instituição, 
bem como a realização 
de diligências 
ordinárias que se 
façam eventualmente 
necessárias — como, 
por exemplo, a oitiva 
de investigados e 
testemunhas nas 
dependências da 
Polícia Federal —, 
estão autorizadas”

André Mendonça, 
ministro do STF

caso haja necessidade. 
Também ficou determinado que 

os policiais federais ficam autoriza-
dos a não compartilhar informações 
obtidas com “áreas e autoridades” 
que não estejam “diretamente” li-
gadas à investigação. “Somente as 
autoridades policiais e agentes di-
retamente envolvidos na análise e 
condução dos procedimentos reci-
procamente compartilhados devem 
ter conhecimento das informações 
acessadas”, disse Mendonça. 

Relatoria polêmica

Em janeiro, Toffoli havia de-
terminado que todos os bens e 
documentos relacionados ao ca-
so do Banco Master apreendidos 
pela Polícia Federal fossem la-
crados e armazenados na sede 
do Supremo. Com a enxurrada de 
críticas, ele recuou e decidiu que 
a PGR ficasse responsável pela 
custódia do material. 

Toffoli deixou a relatoria do 

caso Master em 12 de fevereiro. 
A crise chegou no ápice após o 
diretor-geral da Polícia Federal, 
Andrei Rodrigues, levar pessoal-
mente ao presidente do STF, mi-
nistro Edson Fachin, um relatório 
da perícia do celular do ex-ban-
queiro Daniel Vorcaro em que há 
menções ao então relator. Pouco 
antes de sair, o magistrado havia 
determinado que a corporação 
enviasse a ele os dados de todos 
os celulares apreendidos e pe-
riciados na investigação sobre o 
Banco Master.  

A investigação da Polícia Fede-
ral indica que o Banco de Brasí-
lia realizou operações considera-
das irregulares com o Banco Mas-
ter numa tentativa de dar fôlego 
à instituição de Daniel Vorcaro, 
enquanto o Banco Central anali-
sava a proposta de aquisição. O 
BRB chegou a formalizar a oferta 
em março do ano passado, mas o 
negócio acabou vetado pelo BC. 
(Leia mais na página 8)

Maurenilson


